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DELIBERAÇÃO CEF  Nº 14/2023

 

A Comissão Eleitoral Federal (CEF), conforme previsto no Regimento do Confea (Resolução nº 1.015,
de 30 de junho de 2006), e de acordo com as suas competências estabelecidas no Regulamento Eleitoral para as
eleições de presidentes do Confea e dos Creas e de conselheiros federais (Resolução nº 1.114, de 26 de abril de 2019),
reunida nesta data, e

Considerando que neste exercício serão realizadas as Eleições Gerais do Sistema Confea/Crea e Mútua,
onde serão eleitos os representantes para os seguintes cargos: Presidente do Confea; Presidentes dos
Creas; Conselheiros Federais e seus suplentes, representantes de modalidades profissionais nos estados do Espírito
Santo (Agronomia), Goiás (Elétrica), Pernambuco (Agronomia), Rio Grande do Norte (Civil), São Paulo (Industrial),
Conselheiro Federal e seu suplente representantes das Instituições de Ensino Superior; Diretores Gerais e
Diretores Administrativos das Caixas de Assistência dos profissionais dos Creas, de acordo com a Decisão Plenária nº
PL-1869/2022 (Sei nº 0697123); e de Diretor Financeiros das Caixas de Assistência dos profissionais dos Creas, de
acordo com a Decisão Plenária nº PL-1870/2022 (Sei nº 0697109), todos com mandato de 1º de janeiro de 2024 a 31
de dezembro de 2026;

Considerando o disposto no art. 19, do Regulamento Eleitoral para as eleições de presidentes do Confea
e dos Creas e de conselheiros federais (Resolução nº 1.114, de 26 de abril de 2019), que trata das competências da
CEF, em especial “elaborar manuais, cartilhas, tutoriais ou quaisquer outros documentos explicativos destinados à
orientação das pessoas envolvidas no processo eleitoral” (inciso VI);

Considerando o disposto no art. 21, do Regulamento Eleitoral para as eleições de presidentes do Confea
e dos Creas e de conselheiros federais (Resolução nº 1.114, de 26 de abril de 2019), que trata das competências da
CER, em especial “distribuir e divulgar os manuais, cartilhas, tutoriais ou quaisquer outros documentos explicativos
destinados à orientação das pessoas envolvidas no processo eleitoral elaborados pela CEF” (inciso XI);

Considerando o disposto no art. 118, do Regulamento Eleitoral para as eleições de presidentes do
Confea e dos Creas e de conselheiros federais (Resolução nº 1.114, de 26 de abril de 2019), pelo qual “a Comissão
Eleitoral Federal elaborará manuais, cartilhas, tutoriais ou quaisquer outros documentos explicativos destinados à
orientação das pessoas envolvidas no processo eleitoral, visando auxiliar os trabalhos”;

Considerando que pela primeira vez, as Eleições Gerais do Sistema Confea/Crea e Mútua serão
realizadas pela rede mundial de computadores (internet);

Considerando que os agentes públicos do Sistema Confea/Crea e Mútua, quais sejam: os Presidentes,
Vice-Presidentes e Diretores do Confea e dos Creas; os Conselheiros Federais e Regionais, inclusive suplentes; os
Diretores Executivos da Mútua e os Diretores Regionais das Caixas de Assistência dos Profissionais dos Creas; os
Inspetores dos Creas; os Empregados do Confea, dos Creas e da Mútua, efetivos ou em comissão, sujeitos ao regime
celetista ou estatutário, permanentes ou temporários, contratados por prazo determinado ou indeterminado; os
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dirigentes das entidades de classe que porventura recebam recursos do Sistema Confea/Crea e Mútua; e os estagiários
e aqueles que se vinculam contratualmente com o Sistema Confea/Crea e Mútua, tais como os prestadores
terceirizados de serviço, devem ter conhecimento do Regulamento Eleitoral, em especial ao que concerne às vedações
aos Confea, aos Creas e à Mútua;

Considerando o disposto no art. 19, do Regulamento Eleitoral para as eleições de presidentes do Confea
e dos Creas e de conselheiros federais (Resolução nº 1.114, de 26 de abril de 2019), que trata das competências da
CEF, em especial “atuar em âmbito nacional como órgão decisório, deliberativo, disciplinador, coordenador,
consultivo e fiscalizador do processo eleitoral, podendo intervir nas Comissões Eleitorais Regionais, a qualquer
tempo, de modo a assegurar a legitimidade e a moralidade do processo eleitoral” (inciso IV);

DELIBEROU:
1 - Aprovar os seguintes materiais com o objetivo de apresentar as regras do Processo Eleitoral do

Sistema Confea/Crea e Mútua de modo explicativo e didático:
a) Manual do candidato nas Eleições Gerais do Sistema Confea/Crea e Mútua 2023;
b) Cartilha de Condutas Vedadas aos agentes públicos do Sistema Confea/Crea e Mútua; e
c) Regulamento Eleitoral do Sistema Confea/Crea e Mútua anotado e comentado.

2 - Determinar à Assessoria da CEF e às Comissões Eleitorais Regionais que promovam a ampla
divulgação desses materiais, nos sítios eletrônicos, nas mídias sociais e fóruns consultivos do Sistema Confea/Crea e
Mútua.

Documento assinado eletronicamente por Daltro de Deus Pereira, Conselheiro(a) Federal, em 23/06/2023, às
17:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniel Roberto Galafassi, Conselheiro(a) Federal, em 23/06/2023, às
18:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Michele Costa Ramos, Conselheira Federal, em 23/06/2023, às 18:55,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro
de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Francisco Lucas Carneiro de Oliveira, Conselheiro Federal, em
23/06/2023, às 19:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Genilson Pavão Almeida, Conselheiro(a) Federal, em 26/06/2023, às
18:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.confea.org.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0776974 e o código CRC 1331DE9F.

Referência: Processo nº CF-00.003668/2023-11 SEI nº 0776974
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